
INDICAÇÃO Nº 
3548
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para aquisição de um veículo, tipo van, ao transporte de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Bocaina.

JUSTIFICATIVA

O Município de Bocaina, com uma população aproximada de 10.000 habitantes , sendo  boa parte da população localizada na zona rural, necessita de um veículo, tipo van, para oferecer um bom atendimento na área da saúde e assim locomover seus pacientes para outros municípios, como também dentro do próprio município. Há ocasiões que os pacientes precisam ser transportados a fim de realizarem consultas de especialidades e exames específicos, necessitando assim, de segurança e agilidade  no atendimento da população local.

Cabe dizer que a economia de Bocaina está assentada na lavoura predominantemente canavieira, com uma usina de açúcar e álcool, como também na produção de equipamentos de proteção individual, como luvas, aventais e outros, feitos com raspa de couro, possuindo muitos curtumes e fábricas de luvas. 


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Bocaina.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


